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	Câmara Municipal de Niterói

Comissão de Constituição e Justiça – CCJ




Parecer/CCJ Nº.           /2017 ao Projeto de Lei 103/2016
Relator: Vereador Bruno Lessa

I – Relatório 

Trata-se do exame de proposição contemplada no Projeto de Lei N° 103/2016, que institui, no Calendário Oficial do Município de Niterói, a semana municipal de Enfermagem de Niterói, dedicado a promover a conscientização da sociedade niteroiense para a valorização e o reconhecimento profissional da Enfermagem, a ser comemorado anualmente entre os dias 12 e 20 de maio, proposto pelo Vereador Paulo Eduardo Gomes, com co-autoria dos Vereadores Gezivaldo Renatinho Ribeiro de Freitas e Henrique Vieira.
II – Voto do Relator

Foi verificada a constitucionalidade formal e material do projeto e juridicidade da proposição e, portanto não há impedimentos no Projeto de Lei em questão.

Considerando ainda que a proposta atende as disposições legais, o parecer é FAVORÁVEL pelo seu trâmite regimental.
É O PARECER 
	Rodrigo Farah
Vereador – PMDB
Presidente 


	Renato Cariello
Vereador – PDT
Vice-Presidente

	Bruno Lessa

Vereador – PSDB

Membro - Relator

	Milton Cal
Vereadora – PSD
Membro

	Roberto Jales – Beto da Pipa
Vereador – PMDB
Membro
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